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I – RELATÓRIO
 
A excelentíssima Vereadora ingressa em plenário com o projeto de lei acima epigrafado
para devida análise por esta Comissão.
 
O presente projeto de lei tem por objetivo Declarar de Utilidade Pública Municipal o Sindicato
dos Servidores Públicos da Saúde do Estado de Mato Grosso – SISMA/MT
 
Não foram juntados ao projeto alguns documentos exigidos pela Lei nº 3.158, de 09 de julho
de 1993 conforme enumerados abaixo:
 
Art. 1º As Sociedades Civis, as Associações e as Fundações constituídas na cidade de
Cuiabá com o fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade podem ser
Declaradas de Utilidade Pública, provados os seguintes requisitos:
 

 
 
I - Apresentar certidão de registros dos estatutos em cartório, no
livro de registros das Pessoas Jurídicas e a publicação no Diário
Oficial, comprovando em cláusula estatutária que não remunera por
qualquer forma os cargos de diretoria, conselhos fiscais,
deliberativos e consultivos e que não distribui lucros, bonificações
ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob
nenhuma forma e pretexto. (Redação dada pela Lei n° 6140, de 12
de dezembro de 2016)
 

     
 
Diante do exposto, por não suprir os requisitos da Lei Municipal Nº 3.158, de 09 de julho
1993 que disciplina a Declaração de Utilidade Pública Municipal.
 
Oportunizamos ao Autor a possibilidade de apresentar os documentos solicitados em
conformidade com a norma de regência.
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http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L61402016.html#a1
http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L61402016.html#a1


 Caso este saneamento não seja realizado, recomendamos rejeição.
 
Manifestação do Relator: Pelo Saneamento
 
 
 
Cuiabá-MT, 7 de julho de 2023
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